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crição do candidato brUNo alves câMara, por ter sido removido nos seis 
meses anteriores ao pedido de remoção do presente edital, nos termos do 
art. 89, inciso viii, da lce nº 057/2006.
os candidatos cYNtHia graziela da silva cordeiro e tHiago ribei-
ro saNaNdres tiveram suas inscrições prejudicadas, considerando que 
foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamento de suas re-
moções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do csMP.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da corregedoria-
geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de justiça jUliaNa NUNes fÉlix, que ocupa a 37ª (trigésima sétima) posição 
na lista de antiguidade da 1ª entrância, para remoção ao cargo de Pj de sal-
vaterra, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no 
certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.5. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de 2º Pj de 
almeirim, edital n.º 18/2021, gedoc n.º 107.734/2021.
o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto que os candidatos 
inscritos desistiram de participar do certame e deterMiNoU que o cargo 
fique disponível para provimento inicial na carreira, devendo, no entanto, 
ser encaminhado ao e-mail funcional dos Promotores de justiça substitu-
tos de 1ª entrância, solicitação para se manifestarem acerca de interesse 
de opção ao cargo deserto, nos termos do art. 79, inciso v, da lei comple-
mentar estadual n.º 057, de 2006.
3.julgamento de Processos:
3.1. Processos de relatoria do conselheiro Marcos aNtÔNio ferreira das Neves:
3.1.1. Processo nº 000118-804/2015 - sigiloso
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): Município de vitória do xingu
origem: 5º Pj de direitos constitucionais fundamentais de altamira
assunto: apurar possíveis atos de improbidade e dano ao erário no Municí-
pio de vitória do xingu, decorrente de procedimento licitatório.
o item foi apregoado como sigiloso e o exmo. conselheiro relator, dr. 
Marcos aNtÔNio ferreira das Neves, sugeriu que não fosse interrom-
pida a transmissão da sessão, quando do julgamento daquele processo. o 
e. conselho superior, à unanimidade, concordou com o sugerido e deci-
diU pela não interrupção da sessão.
após, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do 
conselheiro relator, decidiU pelo coNHeciMeNto e pela HoMologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o artigo 27 da reso-
lução n.º 007/2019-cPj e enunciado 3 do conselho superior do MPPa, por 
conta da ausência de documentação comprobatória das ilegalidades noticia-
das em procedimento licitatório realizado no Município de vitória do xingu.
item 3.1.1 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda silva Pimentel, Pre-
sidente do conselho superior; geraldo de Mendonça rocha, corregedor-
geral do MPPa e os conselheiros: Waldir Macieira da costa filho, Marcos 
antônio ferreira das Neves (relator), Maria do socorro Martins carvalho 
Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e francisco barbosa de oliveira.
3.2. Processos de relatoria da conselheira maria do socorro martins carvalho mendo:
3.2.1. Processo nº 006667-030/2018 - sigiloso
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): centro de referência especializado de assistência social (creas)
origem: 6º Pj de Parauapebas
Assunto: Apurar se idoso foi vítima de negligência por parte de seus filhos
o item foi apregoado como sigiloso e a exma. conselheira relatora, dra. 
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, sugeriu que não fosse 
interrompida a transmissão da sessão, quando do julgamento daquele pro-
cesso. o e. conselho superior, à unanimidade, concordou com o sugerido 
e decidiU pela não interrupção da sessão.
depois, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto 
da conselheira relatora, decidiU pelo coNHeciMeNto e pela HoMolo-
gaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, 
inciso vii do regimento interno do conselho superior e do art. 57 da lc 
n.º 057/2006, visto que restou comprovado que o idoso não foi vítima de 
negligência ou maus tratos por parte de seus filhos.
3.2.2. Processo nº 000253-151/2014 -  retirado de pauta do 5º Plenário 
virtual, pela conselheira relatora
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): izabela jatene de souza, Nilo emanoel rendeiro de Noronha
origem: 4º Pj de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: inquérito civil instaurado em face da sra. izabela jatene de souza, 
então coordenadora do ProPaz, e do sr. Nilo emanuel rendeiro de Noronha, 
subsecretário de administração tributária do estado do Pará, com base em 
ligação telefônica interceptada, onde a primeira solicita ao segundo a lista das 
300 maiores empresas do estado do Pará para ‘’pegar um dinheirinho delas”
a exma. Presidente do conselho superior, dra. Ubiragilda silva PiMeN-
tel, apregoou o item. ato contínuo, a exma. conselheira relatora, dra. 
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, leu o relatório de seu 
voto. após, foram concedidos 15 (quinze) minutos ao exmo. advogado da 
sra. izabela jatene de souza, dr. HÉrcUles da rocHa PaixÃo, para re-
alização de sustentação oral. Ao final, a Conselheira MARIA DO SOCORRO 
MartiNs carvalHo MeNdo relatou o seu voto.
diante o exposto, o egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos 
do voto da conselheira relatora, decidiU pelo coNHeciMeNto e pela 
NÃo HoMologaÇÃo da Promoção de arquivamento do feito, nos termos 
do art. 57, parágrafo único, da lei complementar estadual n.º 057/2006 
e art. 23, §3º, ii, devendo ser designado outro Membro do Ministério Pú-
blico para tomar as providências cabíveis quanto ao prosseguimento do 
presente inquérito civil. decidiU, ainda, dar ciência à corregedoria-geral 
do MPPa para eventual supressão de produtividade do Membro arquivante.
itens 3.2.1 e 3.2.2 votaram os seguintes Membros: Ubiragilda silva Pimentel, 
Presidente do conselho superior; geraldo de Mendonça rocha, corregedor-
geral do MPPa e os conselheiros: Waldir Macieira da costa filho, Marcos an-
tônio ferreira das Neves, Maria do socorro Martins carvalho Mendo (relatora), 
rosa Maria rodrigues carvalho e francisco barbosa de oliveira.

3.3. Processos de relatoria da conselheira rosa Maria rodrigUes carvalHo
3.3.1. Processo nº 000210-116/2013- retirado de pauta do 5º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): servidores da sefa
origem: 6º Pj de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis atos de improbidade administrativa supos-
tamente cometidos pelos requeridos, alvo da ação penal processo n.º 
0003085-37.2013.8.14.0401.
item retirado de pauta.
3.4. Processos de relatoria do conselheiro NelsoN Pereira Medrado
3.4.1. Processo nº 000119-086/2021- retirado de pauta da 5ª sessão or-
dinária, pelo corregedor-geral do MPPa
relator: NelsoN Pereira Medrado
vistor: MaNoel saNtiNo NasciMeNto jUNior
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): em apuração
origem: Pj de Ulianópolis
assunto: apurar possível extração ilegal de madeira e o funcionamento de 
carvoarias irregulares no Município de Ulianópolis
Devido à ausência justificada do Exmo. Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico, o item foi retirado de pauta.
4.comunicação de vagas.
o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto da existência de va-
gas e decidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
01 (uma) vaga para remoção na 3ª entrância: 4º Pj de coNtrole ex-
terNo da atividade Policial e da tUtela coletiva da segUraNÇa 
Pública de belÉM;
01 (uma) vaga para remoção na 2ª entrância: 7º Pj agrário de saNtarÉM.
5.o que ocorrer.
o exmo. conselheiro secretário, dr. Waldir Macieira da costa filHo, 
comunicou que a reunião administrativa, agendada para junho, foi confirma-
da e ocorrerá no dia 16/06/2021 (quarta-feira), às 9h, no Plenário “octávio 
Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério Público do estado do Pará.
Nada mais foi deliberado.
belém-Pa, 10 de junho de 2021.
Waldir Macieira da costa filHo
Procurador de justiça
secretário do conselho superior do Ministério Público

Protocolo: 666054
ExtRAto DE AtA DE REGiStRo DE PREçoS
Nº da Ata de Registro de Preços: 039/2021-MP/PA
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico 010/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do estado do Pará e toriNo iN-
forMatica ltda
cNPj: 03.619.767/0005-15
objeto: registro de PreÇos Para aqUisiÇÃo de coMPUtadores do 
tiPo WorKstatioN coM MoNitor
data da assinatura: 10/06/2021
vigência: 11/06/2021 a 11/06/2022
Preço registrado: 

iteM esPecificaÇÃo qtd Marca Modelo valor 
UNitário valor total

02

WorKstatioN HP z4 g4 + 2x
v24b deMais caracteris-

ticas
coNforMe resUMo tÉcNico 
qUe coNsta da ProPosta da 

eMPresa.

67 HP iNc
WorKstatioN HP 

z4 g4 + 2x
v24b

r$ 17.011,00
(dezessete 
Mil e oNze

reais)

r$ 1.139.737,00
(UM MilHÃo, ceN-

to e triNta e
Nove Mil, sete-

ceNtos e
triNta e sete 

reais)

ordenador responsável: cesar becHara Nader Mattar jUNior
Protocolo: 666073

PoRtARiA Nº 1447/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de justiça dra. aNette Macedo alegria, titular 
do cargo de 1º Promotor de justiça criminal da capital, para atuar como 
longa manus da Procuradoria-geral de justiça nos autos do processo nº 
0015754-78.2020.8.14.0401, conforme preleciona o art. 24 do código de 
Processo Penal, oferecendo a devida denúncia em desfavor de rayssa evellin 
Genu dos Santos pela prática do delito tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 
11.343/2006, em razão das fundamentações jurídicas apresentadas.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 09 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
ProcUrador-geral de jUstiÇa, eM exercÍcio

Protocolo: 665828
ExtRAto DE AtA DE REGiStRo DE PREçoS
Nº da Ata de Registro de Preços: 038/2021-MP/PA
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico 015/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do estado do Pará e NM coNfecÇÕes ltda
cNPj: 03.835.661/0001-25
objeto: registro de PreÇos Para aqUisiÇÃo eveNtUal e iNstala-
ÇÃo de PersiaNas, coM oU seM baNdÔs
data da assinatura: 10/06/2021
vigência: 11/06/2021 a 11/06/2022
Preço registrado: 


